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DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 180/2025
OSASCO

COMUNICADO CG Nº 180/2025 PROCESSO Nº 2024/69087 – OSASCO – JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA
CÍVEL A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do
Juízo supramencionado, noticiando a comunicação do 4º Tabelião de Notas da referida Comarca, acerca do
extravio de duas procurações, sem assinatura das partes, pertencentes à referida Unidade, de páginas 15/16 e
páginas 17/18, do livro 1026, pare ciência e eventuais providências.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 179/2025
SÃO PAULO

COMUNICADO CG Nº 179/2025 PROCESSO Nº 2025/25501 – SÃO PAULO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
DE REGISTROS PÚBLICOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a comunicação do 21º Tabelião de Notas da
referida Comarca, acerca da suposta ocorrência de fraude em Certidão de Casamento, atribuída à referida
Unidade, de André Martins Machado e Edna Oliveira de Brito, matrícula n° 020551 01 55 2989 1 00077 121
0087666 13, datada de 10/12/2014, tendo em vista que a referida Unidade não possui atribuição para lavratura de
atos registrais, sendo impossível celebrar casamento e expedir certidão.



Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 178/2025
APARECIDA

COMUNICADO CG Nº 178/2025 PROCESSO Nº 2024/134674 – APARECIDA – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos, da referida
Comarca, acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma por semelhança, realizado junto à
referida Unidade, do vendedor João Ferreira Diniz, inscrito no CPF n° 887.***.***-72, em Contrato de Venda e
Compra, datado de 16/06/2006, no qual figura como comprador Antônio Reinaldo Ferreira Diniz, inscrito no CPF
n° 084.***.***-06, e que tem como objeto um imóvel de matrícula nº 5650/85, junto ao Oficial de Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Aparecida, tendo em vista que,
supostamente, terceiro, munido de documento falso, passou-se pelo vendedor.

Voltar ao índice

DICOGE 3.1 - COMUNICADO CG Nº 177/2025
PROVIMENTO CG Nº 04/2025

COMUNICADO CG Nº 177/2025 Processo nº 2024/31347 - PROVIMENTO CG Nº 04/2025 – SUSPENSÃO A
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA COMUNICA aos titulares de delegações extrajudiciais e seus respectivos
Juízes Corregedores Permanentes que o Excelentíssimo Senhor Corregedor Nacional de Justiça proferiu r.
decisão nos autos do Pedido de Providências CNJ nº 0000739-26.2025.2.00.0000, suspendendo, em medida
cautelar, os efeitos do Provimento CG nº 04/2025, devendo ser aguardado o julgamento de mérito da demanda.

Voltar ao índice

DICOGE 3.1 - PROCESSO PJECOR Nº 0000043-39.2022.2.00.0826
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PROCESSO PJECOR Nº 0000043-39.2022.2.00.0826 – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO DECISÃO Vistos. Aprovo o
parecer apresentado pelo MM. Juiz Assessor da Corregedoria e por seus fundamentos, ora adotados, nomeio, em
substituição do Sr. Luis Henrique Montemor Fortes, para responder pelo expediente da delegação vaga relativa ao
1° Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto, o Sr. Ubiratã Carlos Pires, Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Osvaldo Cruz, a partir de
3.2.2025. Publique-se. São Paulo, 18 de março de 2025. FRANCISCO LOUREIRO - Corregedor Geral da Justiça.

Voltar ao índice

DICOGE 3.1 - PROCESSO PJECOR Nº 0001323-74.2024.2.00.0826
QUELUZ

PROCESSO PJECOR Nº 0001323-74.2024.2.00.0826 – QUELUZ DECISÃO Vistos. Aprovo o parecer
apresentado pelo MM. Juiz Assessor da Corregedoria e por seus fundamentos, ora adotados, nomeio, em
substituição do Sr. Carlos Eduardo Vilalta Ferreira, para responder, pelo prazo de seis meses, a partir de 3.3.2025,



pelo expediente da delegação vaga correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Queluz, o Sr. Jhonatan Rodrigues Castilho da Silva, preposto substituto,
nos termos então do art. 71-B, § 2.º, I, do Provimento n.º 149/2023 da Corregedoria Nacional de Justiça. Publique-
se. São Paulo, 18 de março de 2025. FRANCISCO LOUREIRO - Corregedor Geral da Justiça.

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
BARRA BONITA

SEMA 1.2.1 O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 19/03/2025,
autorizou o que segue: BARRA BONITA - CEJUSC - suspensão do expediente presencial e dos prazos dos
processos físicos nos dias 20 e 21 de março de 2025. NOTA: Todas as atividades de magistrados, servidores,
estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As regularizações das frequências dos
servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de frequência.

Voltar ao índice

2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - Processo
1152694-88.2024.8.26.0100
Pedido de Providências - Tabelionato de Notas

Processo 1152694-88.2024.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.S.P. - VISTOS.
Concedo o prazo adicional de 30 (trinta) dias, considerando o requerimento formulado pela Sra. Titular. Ciência à
Sra. Delegatária. Intimese. - ADV: H.B.L (OAB 225927/SP)

Voltar ao índice

2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - Processo
1015716-70.2025.8.26.0100
Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial

Processo 1015716-70.2025.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por
usuários do serviço) - I.P.S - Vistos. Manifeste-se a Srª. Delegatária do 24º Tabelionato de Notas desta Capital nos
termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a vinda da manifestação, abra-se nova vista ao
Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Intime-se. - ADV: I.P.S (OAB 204491/MG)

Voltar ao índice

2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - Processo
1001378-91.2025.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis

Processo 1001378-91.2025.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - R.M.B.O. - VISTOS. Trata-
se de requerimento formulado por R. M. B. D. O. objetivando a concessão de alvará para retificação de escritura
pública, recebido por esta Corregedoria Permanente como pedido de providências. Pretende a parte autora, em



suma, ver o estado civil de seu cônjuge, ora falecido, retificado em escritura pública de compra e venda de
apartamento lavrada pelo 7º Tabelionato de Notas desta Capital, tendo constado que se tratava de pessoa
divorciada, quando, à época da lavratura, já se encontrava casado com a requerente em segundas núpcias. Os
autos foram instruídos com os documentos de fls. 08/20. O Senhor Tabelião manifestouse às fls. 29/30, referindo
a impossibilidade de retificação, nos termos em que pretendida, sem a autorização desta Corregedoria
Permanente. A requerente manifestou-se novamente às fls. 34/35. O Ministério Público requereu a apresentação
da certidão de nascimento do falecido (fls. 38/39), o que foi atendido às fls. 56/58 O Ministério Público ofertou
parecer conclusivo às fls. 61/62, opinando pela procedência do pedido. É o breve relatório. DECIDO. Cuida-se de
pedido de providências solicitando a retificação de Escritura Pública. Consta dos autos que a Escritura Pública que
se pretende retificar foi lavrada aos 05.12.2000, perante o 7º Tabelionato de Notas desta Capital. Pretende a parte
interessada a correção do estado civil do outorgado comprador, que figurou como divorciado, mas que seria
casado. Pois bem. Nada obstante o teor do parecer ministerial, é forçoso convir, na espécie, que o ato notarial que
se pretende retificar já está aperfeiçoado e consumado, inexistindo possibilidade jurídica, no âmbito administrativo,
para a alteração pretendida, ante ao conteúdo das declarações de vontade. Não se deve perder de vista que
escritura pública é ato notarial que formaliza juridicamente a vontade das partes, observados os parâmetros
fixados pela Lei e pelas Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, reproduzindo, portanto, exatamente
aquilo que outorgantes e outorgados manifestaram ao preposto da serventia à época dos fatos. Em resumo,
destaco que a retificação pretendida não se cuida de mera correção de erros, inexatidões materiais e equívocos, a
ser realizada de ofício pela unidade extrajudicial ou mediante mero requerimento das partes, cujo ato será
subscrito apenas pelo Notário ou seu substituto legal, em conformidade com o item 54, Capítulo XVI, das Normas
de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça. Ao revés, se cuida de alterar termo essencial do ato a declaração
do outorgado quanto ao seu estado civil. Dessa forma, se exige, para tanto, a presença das partes originais do ato
(ou seus herdeiros, sucessores ou ordem judicial), para a lavratura de escritura de retificação e ratificação, nos
termos do item 55, Capítulo XVI, das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, uma vez que afeta
parte essencial do negócio jurídico pactuado: a declaração das partes. Especialmente, é certo que a retificação
pretendida transpassa seus efeitos para além da mera alteração de dados no registro. Bem assim, qualquer falha
em escritura pública, não concernente em mera correção de erros, inexatidões materiais e equívocos, só pode ser
emendada com a participação das mesmas partes, mediante a lavratura de novo ato. Nesse sentido, o tema é
fortemente assentado perante esta Corregedoria Permanente, bem como perante a E. Corregedoria Geral da
Justiça, que em recente julgado, decidiu: Retificação de escritura pública de compra e venda de imóvel - Título que
atribui aos interessados imóvel diverso daquele referido no contrato celebrado e efetivamente ocupado - Situação
que extrapola as específicas hipóteses de retificação previstas nos itens 53 e 54 do Capítulo XIV das NSCGJ por
implicar modificação da declaração de vontade das partes e da substância do negócio jurídico realizado - Recurso
não provido. (Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo Pedido de Providências: 1073694-83.2017.8.26.0100.
Data de Julgamento: 13.03.2018. Publicação: 21.03.2018. Relator: Dr. Geraldo Francisco Pinheiro Franco). Por
conseguinte, diante de todo o exposto, é inviável a retificação tal qual pretendida, perante esta estreita via
administrativa, razão pela qual indefiro o pedido inicial. Na impossibilidade de comparecimentos das partes
originais, o suprimento da vontade deve ser buscado pelas vias próprias. No mais, à luz da documentação
constante nos autos, especialmente da certidão de nascimento do falecido, onde não consta menção a quaisquer
de seus casamentos, entendo que não havia elementos para que a unidade tivesse identificado a incorreção nas
declarações do outorgado à época da lavratura do ato, não verificando, portanto, a existência de falha ou ilícito
administrativo pelo Senhor Titular. Oportunamente, arquivem-se os autos. Ciência à parte interessada, ao Senhor
Titular e ao Ministério Público. P.I.C. - ADV: B.F.B.O (OAB 226497/SP)

Voltar ao índice

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - Processo
1096708-52.2024.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis

Processo 1096708-52.2024.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - F.F.Z - Vistos. Fls. 277: Diante da
desistência do recurso interposto, cumpra-se o determinado, com as providências de praxe. Após, arquivem-se os
autos. Intimem-se. - ADV: E.L.F (OAB 483882/SP)



Voltar ao índice

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - Processo
1033550-86.2025.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis

Processo 1033550-86.2025.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - L.C.F.M - Vistos. 1) Fls. 783: Defiro o
pedido do Sr. Oficial, providencie a serventia judicial, tornando sem efeito a petição de fls. 01/709. 2) No mais,
aguarde-se o prazo para impugnação da parte suscitada nos termos do artigo 198, §1º, inciso II da Lei 6.015/73.
3) Após, abrase vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos para julgamento. Intimem-se. - ADV: R.J.J
(OAB 353387/SP)

Voltar ao índice

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - Processo
1011958-83.2025.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis

Processo 1011958-83.2025.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - R.M.V - Vistos. 1) Fls. 114/135:
Recepciono o Recurso de Apelação interposto em seus regulares efeitos, com observação da regra do artigo
1.010, §3º, do CPC, que tem aplicação subsidiária. 2) Ao Ministério Público. 3) Por fim, remetam-se os autos ao E.
Conselho Superior da Magistratura com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: R.M.V (OAB
143374/SP)

Voltar ao índice

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - Processo
1073908-40.2018.8.26.0100
Procedimento Comum Cível - Registro de Imóveis

Processo 1073908-40.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum Cível - Registro de Imóveis - E.L.B.P - L.L - -
N.S.S.L - - W.L.L, herdeiro de L.L e N.L - Vistos. Certidão de fls. 985: Prossiga-se nos autos da ação de usucapião
nº 0133785-16.2004.8.26.0100. Providencie o autor sua habilitação naquele feito, apresentando a documentação
apropriada. No mais, arquive-se este processo, pois nada mais há a ser decidido. Anoto que eventual
cumprimento de sentença deverá ser protocolado digitalmente para a formação de incidente apartado. Intimese. -
ADV: M.D.C.J (OAB 236608/SP), A.F.F.M (OAB 266667/SP), M.G (OAB 132608/SP), M.G (OAB 132608/SP),
M.D.C.J (OAB 236608/SP)

Voltar ao índice

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - Processo
0012001-37.2025.8.26.0100
Pedido de Providências - Tabelionato de Notas

Processo 0012001-37.2025.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Eldorado Brasil Celulose
S.A - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Eldorado Brasil Celulose S.A contra o 9º Oficial de



Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo, requerendo a instauração
de processo administrativo disciplinar e o cancelamento do registro da notificação extrajudicial (Registro n.
1.448.472), por padecer de ilegalidade e nulidade de pleno direito, pelos motivos de fato e direito assim expostos:
A requerente narra, em apertada síntese, que entre a CA Investment (Brazil) S.A., na qualidade de adquirente, e a
JF Investimento S.A., na condição de vendedora, se estabeleceu um litígio em torno da compra e venda das
ações da Eldorado Brasil Celulose S.A., que levou as partes a um processo arbitral perante a Corte Internacional
de Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional; que, em 03 de fevereiro de 2021, foi proferida sentença
arbitral parcial no caso CCI n. 23909/GSS/PFF e, na sequência, instaurou-se contencioso nacional e internacional
com múltiplos desdobramentos; que, resumidamente, as principais frentes desse litígio são as seguintes: a) a
sentença arbitral parcial é objeto da ação anulatória n. 1027596-98.2021.8.26.0100, em fase de julgamento de
apelação interposta contra sentença da 2ª Vara Empresarial e de Conflitos relacionados à Arbitragem da Capital
de São Paulo, que julgou improcedente o pedido; e b) foram ajuizadas a ação popular n. 5007144-
10.2023.4.04.7202, perante a 2ª Vara Federal da Comarca de Chapecó, e a ação civil pública n. 5000518-
10.2023.4.03.6003, perante a 1ª Vara Federal da Comarca de Três Lagoas, no Mato Grosso do Sul. Reporta que,
por força das decisões proferidas nos autos da ação popular e da ação civil pública, estão suspensos: (i) os “atos
de transferências da ações da ré ELDORADO BRASIL CELULOSE S.A. de propriedade da JF INVESTIMENTOS
S.A. em favor da C.A. INVESTMENT S.A., abrangendo todo e qualquer acessório ao negócio principal”; (ii) “a
aquisição de novas áreas rurais no território brasileiro pelas demandas ELDORADO BRASIL CELULOSE S.A.
PAPER EXCELLENCE e C.A. INVESTMENT S.A. até que sejam apresentadas as permissões pelo INCRA e pelo
Congresso Nacional, conforme exigido pelas Leis nº 5.709/71 e 8.629/93”; (iii) a “decisão A-14, emitida no
Procedimento Arbitral CCI 23909/GSS/PFF, bem como os instrumentos e atos correlatos, ordenando que as
demandadas abstenham-se de realizar diligências administrativas que indiretamente transfiram ou antecipem o
poder de gestão da ELDORADO BRASIL à empresa controlada por capital estrangeira CA INVESTMENT/PAPER
EXCELLENCE”. Noticia que, apesar da suspensão da transferência das ações da Eldorado em favor da CA
Investment pelo Poder Judiciário Brasileiro, a CA Investment instaurou processos judiciais em Londres e em
Singapura, nos quais, circundando a autoridade das decisões judiciais brasileiras, requer a concessão de força
executória à sentença arbitral parcial que determina a transferência da Eldorado Brasil para a CA Investment.
Menciona que este breve sumário do litígio envolvendo as partes revela que já se definiu a jurisdição brasileira
para decidir sobre a validade da sentença arbitral, e que é indevida a pretensão da CA Investment no sentido de
promover em outros países, em confronto direto com a jurisdição brasileira, o reconhecimento e a execução da
sentença parcial, o que indica desde logo que o ato impugnado na presente representação não passaria pelo
exame privativo do E. Superior Tribunal de Justiça para o exequatur, tornando muito claramente ilegal a
“notificação-citação” promovida pelo Oficial representado. Relata que, em 09 de dezembro de 2024, no interesse
da CA Investment, foi apresentado ao 9º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Comarca da Capital, documento oriundo da Divisão Geral do Tribunal Superior da República de Singapura,
representado por decisão judicial (‘Order of Court’), cujo conteúdo se trata de um procedimento judicial instaurado
pela CA Investment visando a concessão, pela autoridade judiciária de Singapura, de força executiva à sentença
arbitral parcial que determina a transferência da Eldorado Brasil para a CA Investment, em contrariedade com o
conteúdo de diversas decisões judiciais brasileiras que impedem essa mesma transferência. Em 25 de novembro
de 2024, o Departamento Geral do Tribunal Superior da República de Singapura deferiu pedido da CA Investment,
no processo de reconhecimento, seguindo-se a emissão de ordem judicial autenticada (HC/ORC 6102/2024),
reconhecendo a sentença arbitral da CCI como vinculante em Singapura, sujeita à citação, de acordo com a
Ordem 48, regra 6(3), e a Ordem 48, regra 6(4), das Regras do Tribunal de 2021 (Cap. 322). Essa ordem judicial
foi submetida pela apresentante do título, a CA Investment, ao 9º Oficial de Registro de Títulos e Documentos,
com expressa ressalva, errônea, de que não se tratava de uma tentativa de executar a sentença parcial. No
entanto, o requerimento ostenta pedido para notificar a JF Investimentos e a Eldorado Brasil, efetuando-se a
“citação” de acordo com a Ordem 48, das Regras do Tribunal de 2021. Esse requerimento da CA Investment,
acompanhado da ordem judicial do Tribunal de Singapura, com a tradução, materializam comando que jamais
poderia resultar no registro da notificação extrajudicial com certidão positiva (Registro nº 1.448.472, Livro B, 9º
RTDCPJ), que se afigura ilegal (artigo 160, caput, da Lei n. 6.015/1973). Alega que o registro da notificação
extrajudicial na forma em que concebido violou a ordem pública, com inobservância do devido processo legal, e
afrontou a soberania nacional. A notificação extrajudicial constitui ato jurídico unilateral, com carga de gerar uma
comunicação, uma manifestação de vontade, uma exigência ou advertência, mas jamais substituirá a solene e
formal citação por carta rogatória, como se exige no caso em exame. O Oficial exorbitou dos limites de sua
atribuição e permitiu, com a indevida prática do ato de notificação, a consumação de uma manobra ilegal, criando
um atalho para facilitar o início, em outro país, de processo judicial visando a indevida execução de sentença
arbitral parcial. Tais condutas do Oficial constituem infração funcional, nos termos do artigo 31, incisos I e II, da Lei
n. 8.935/94. Para além disso, aponta que outro fato relevante e ilícito resultou na conduta praticada pelo
escrevente Djalma, que deixou de cumprir a obrigação de retornar em dias e horários alternados para aperfeiçoar



a entrega da notificação pessoal, agravando o cometimento da grave falha funcional do delegatário; que o
comportamento reprovável do escrevente que, na presença da pessoa que o recebeu na empresa na data da
diligencia, diante da impossibilidade de recebimento por ausência de poderes para tal, afirmou, sem deixar
dúvidas a respeito, que retornaria futuramente para realizar a entrega ao Sr. Carmine de Siervi. No entanto, o
escrevente, além de não voltar, 4 (quatro) dias após a data da diligência certificou positivamente quanto ao
cumprimento, “transcrevendo inverdades na respectiva certidão lavrada.” Tal procedimento está em desacordo
com o item 59.1.1, Cap. XIX, das NSCGJ. Nestes termos, requer o acolhimento do pedido, com a instauração,
observadas as formalidades pertinentes, do processo administrativo disciplinar contra o 9º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo, por conduta tipificada no artigo 31,
incisos I e II, da Lei n. .935/94, bem como a concessão de ordem imediata para o cancelamento do registro da
notificação extrajudicial, com subsequente comunicação no respectivo Livro n. 1.448.472. Requer, ainda, em sede
liminar, a imediata sustação cautelar dos efeitos da notificação ora impugnada, tendo em vista que, no exterior, a
representante está sujeita ao grave efeito da revelia. Decido. 1) De início, cabe ressaltar que, nos termos do artigo
38 do Código Judiciário do Estado de São Paulo (Decreto-Lei Complementar nº 3, de 27 de agosto de 1969), a
competência desta Vara especializada se restringe a feitos contenciosos ou administrativos relativos aos registros
públicos dos cartórios subordinados a esta Corregedoria Permanente: “Artigo 38 - Aos Juízes das Varas dos
Registros Públicos, ressalvada a Jurisdição das Varas Distritais, compete: I - processar e julgar os feitos
contenciosos ou administrativos, principais, acessórios e seus incidentes relativos aos registros Públicos, inclusive
os de loteamento de imóveis, bem de família, casamento nuncupativo e usucapião; II - dirimir as dúvidas dos
oficiais de registro e tabeliães, quanto aos atos de seu ofício e as suscitadas em execução de sentença proferida
em outro juízo, sem ofender a coisa julgada; III - decidir as reclamações formuladas e ordenar a prática ou
cancelamento de qualquer ato de serventuário sujeito à sua disciplina e inspeção, salvo matéria da competência
específica do outro juízo; IV - processar e julgar as suspeições opostas aos serventuários dos cartórios que lhes
estão subordinados; V - processar a matricula de jornais, revistas e outros periódicos e das oficinas impressoras;
VI - decidir os incidentes nas habilitações de casamento”. Assim, esta 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca
da Capital, além de processar ações de usucapião e retificações de registros de imóveis, detém a Corregedoria
Permanente dos cartórios com atribuição em Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica,
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos e Registro de Imóveis nesta Comarca da Capital, orientando, fiscalizando,
aplicando sanções administrativas e promovendo o acompanhamento das questões relativas à gestão de
serventias vagas, observadas as formalidades legais e normativas. A competência administrativa, no âmbito do
exercício desta Corregedoria Permanente, engloba apenas as questões relativas às nulidades de pleno direito do
registro público, na forma do que dispõe o artigo 214 da Lei Federal n. 6.015/1973, e à atuação do Registrador,
com aplicação, no âmbito disciplinar, da Lei Federal n. 8.935/94. Bem esclarecidos estes pontos relevantes para a
correta compreensão do restrito campo de cognição que afeta o presente procedimento administrativo, passo ao
exame do feito. 2) É cediço que os serviços concernentes aos Registros Públicos, estabelecidos pela legislação
civil para autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, sujeitam-se ao regime estabelecido na Lei Federal
n. 6.015/1973. Bem por isso, o Oficial, quando da qualificação registral, perfaz exame dos elementos extrínsecos
do título e da conexão de seus dados com o registro à luz dos princípios e normas do sistema jurídico (aspectos
formais), devendo obstar o ingresso daqueles que não se atenham aos limites da lei. É o que se extrai do item 51,
Cap. XIX, das NSCGJ dispõe que: Deverá ser recusado registro a título, documento ou papel que não se revista
das formalidades legais exigíveis, devendo a respectiva nota devolutiva indicar o vício extrínseco obstativo do
registro, merecendo destaque o subitem 1.1, do mesmo Capítulo: “ são princípios informadores do registro de
títulos e documentos, dentre outros gerais de Direito Público, os da segurança jurídica, legalidade, territorialidade,
compatibilidade, preponderância e finalidade.” 3) Na espécie, da análise superficial dos elementos coligidos aos
autos, é possível extrair que, em 09 de dezembro de 2024, o 9º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil
de Pessoa Jurídica da Comarca da Capital, procedeu ao Registro n. 1.448.472, no Livro B, de documento oriundo
da Divisão Geral do Tribunal Superior da República de Singapura, representado por Decisão Judicial (‘Order of
Court’), cujo conteúdo é o seguinte (nossos destaques): “NA DIVISÃO GERAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DA
REPÚBLICA DE SINGAPURA Nr. do processo: HC/OA 1217/2024 Doc No.: HC/ORC 6102/2024 Apresentado: 26-
novembro-2024 09:16 AM No que se refere à Parte III da Lei de Arbitragem Internacional de 1994 E No que se
refere a uma arbitragem entre a CA Investment (Brazil) S.A., como Requerente e JF Investimentos S.A. e Eldorado
Brasil Celulose S.A. como Requeridas. Entre CA Investment (Brazil) S.A. (CNPJ nº 28.132.263/0001-73) ...
Requerente(s) 1. JF INVESTIMENTOS S.A. (CNPJ 00.350.763/0001-62) 2. ELDORADO DO BRASIL CELULOSA
S.A. (CNPJ 07.401.436/0002-12) ... Requeridas DECISÃO JUDICIAL Número do processo: HC/OA 1217/2024
Perante: Secretário Assistente Ong Zhihao Reuben Foro: Câmara I-1 Data/Hora da audiência: 25 de novembro de
2024/21h O Tribunal proferiu as seguintes decisões com relação à ação acima: 1. A sentença seja proferida nos
termos da decisão datada de 3 de fevereiro de 2021 na arbitragem instaurada sob os auspícios do Tribunal
Internacional de Arbitragem da Câmara de Comércio no processo nº 23909/GSS/PFF sediado em São Paulo, de
acordo com o parágrafo 29 da Lei de Arbitragem Internacional de 1994 (2020 Rev Ed.) lido em conjunto com o



parágrafo 19 da mesma lei e Ordem 48 regra 6 das Regras do Tribunal de 2021 (Cap. 322). 2. No prazo de 21
dias após a entrega da notificação da decisão, o(s) réu(s) poderá(ão) requerer a anulação desta decisão, e a
sentença arbitral não será executada até que se expire tal prazo ou se o(s) réu(s) requer(em) a anulação desta
decisão retro dentro desse prazo, até que o pedido seja decidido de forma final. Data da Sentença: 25 de
novembro de 2024 Notas: 1. A pessoa ou entidade notificada com esta sentença/decisão e que/que foi ordenada a
pagar uma quantia em dinheiro, a praticar ou não praticar qualquer ato, deve cumprir imediatamente ou dentro do
prazo especificado na sentença/decisão, se houver. 2. O não cumprimento pode resultar na execução de
procedimentos de sentença/decisão, incluindo desacato aos procedimentos do Tribunal, contra a referida pessoa
ou entidade (...) A obtenção deste documento do Portal de Decisões Judiciais Autênticas verifica: (a) que o mesmo
foi emitido pelos Tribunais da República de Cingapura ou, no caso de uma Tabela de Ativos, que foi arquivado nos
Tribunais em relação a um pedido de Concessão de Inventário/Carta de Administração: e (b) o texto do
documento foi emitido em 25 de novembro de 2024. Nota de rodapé: Assinado digitalmente pelo Sistema de
Decisões Judiciais do Judiciário de Cingapura em 26 de novembro de 2024, às 11:23:09 SC Número da Decisão:
HC/ORC 6102/2024 (Número do Processo: HC/AO 1217/2024). - NADA MAIS. Dou fé e assino. São Paulo, 04 de
dezembro de 2024.” Do referido Registro n. 1.448.472, consta que a apresentante, CA Investment, requereu ao 9º
Oficial a notificação extrajudicial de JF Investimentos e de Eldorado Brasil, apontando, no ato, o seguinte: “(...)Em
25 de novembro de 2024, o Departamento Geral do Tribunal Superior da República de Singapura deferiu pedido
da CA Investment, no processo de reconhecimento. Em 26 de novembro de 2024, foi emitida uma ordem judicial
autenticada (HC/ORC 6102/2024), reconhecendo a sentença parcial como vinculante em Cingapura (“Ordem de
Reconhecimento”), sujeita à devida notificação da Ordem de Reconhecimento à JF e à Companhia. Portanto, os
notificamos sobre a Ordem de Reconhecimento, efetuando assim a citação de acordo com a Ordem 48, regra 6(3),
e a Ordem 48, regra 6(4), das Regras do Tribunal de 2021 (Cap. 322).” Conforme consta dos autos, e do Registro
n. 1.448.472, o Oficial recepcionou o requerimento e procedeu, por seu escrevente autorizado, à notificação
extrajudicial da Eldorado Brasil Celulose S.A. Consta na certidão positiva do certificado n. 5.535 que o escrevente
autorizado compareceu no endereço da diligência no dia 12 de dezembro de 2024, data em que entregou o
documento, e, dias depois, lavrou a certidão positiva do certificado n. 5.535, aos 16 de dezembro de 2024. Assim,
a notificação extrajudicial foi assentada no Registro n.1.448.472, Livro B, do 9º Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital (fls. 63/72). Com relação à notificação extrajudicial efetivada por cartório de
Registro de Títulos e Documentos, a Lei n. 6.015/73 assim dispõe (destaque nosso): Art. 160. O oficial será
obrigado, quando o apresentante o requerer, a notificar do registro ou da averbação os demais interessados que
figurarem no título, documento, o papel apresentado, e a quaisquer terceiros que lhes sejam indicados, podendo
requisitar dos oficiais de registro em outros Municípios, as notificações necessárias. Por esse processo, também,
poderão ser feitos avisos, denúncias e notificações, quando não for exigida a intervenção judicial. § 1º Os
certificados de notificação ou da entrega de registros serão lavrados nas colunas das anotações, no livro
competente, à margem dos respectivos registros. § 2º O serviço das notificações e demais diligências poderá ser
realizado por escreventes designados pelo oficial e autorizados pelo Juiz competente. Sobre o tema, Walter
Ceneviva leciona (destaque nosso): A função de notificante do oficial diz respeito aos registros que lhe são
cometidos no art. 127. É dever do oficial notificar, com base em registro lançado em seus livros, pessoas indicadas
pelo interessado, em atendimento a pedido escrito deste e resposta pelas custas. Pelo requerente serão
apresentadas tantas vias quantas sejam as pessoas a notificar, mais uma, na qual será certificado o cumprimento.
(...) O tipo de procedimento adotado, qual seja o de dar ciência do registro a terceiros, também pode ser utilizado
para avisos, denúncias e notificações de atos registrados. A designação genérica de notificação engloba as
espécies aviso e denúncia, não havendo outra referência no texto legal quanto a estas duas. É vedada a atuação
do cartório quando haja exigência de intervenção judicial, imposta por lei que expressamente a determine, como
formalidade essencial à validade do ato. (CENEVIVA, Walter, Lei dos Registros Públicos comentada. 20ª. ed. São
Paulo: Saraiva, 2010). No Capítulo XIX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, há regulação do procedimento a ser observado pelo Oficial para a efetivação do
ato. Como se vê, a notificação extrajudicial somente poderá ser realizada por Oficial de Registro de Títulos e
Documentos, nos termos do artigo 160, da Lei n. 6.015/73, quando não for exigida intervenção judicial. Em termos
diversos, é vedada a notificação extrajudicial pelo RTD quando haja necessidade de intervenção judicial, por
previsão legal que expressamente a determine, como formalidade necessária para a validade do ato. No mais, por
força do que dispõe o artigo 105, inciso I, alínea i, da Constituição Federal, compete ao C. Superior Tribunal de
Justiça a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas rogatórias. O
cumprimento em território nacional de decisão estrangeira depende de prévia homologação ou concessão de
exequatur à carta rogatória pela Corte Cidadã, nos termos do artigo 105, inciso I, alínea i, da Constituição Federal
bem como do artigo 960 e seguintes do Código de Processo Civil: Art. 960. A homologação de decisão estrangeira
será requerida por ação de homologação de decisão estrangeira, salvo disposição especial em sentido contrário
prevista em tratado. § 1º A decisão interlocutória estrangeira poderá ser executada no Brasil por meio de carta
rogatória. § 2º A homologação obedecerá ao que dispuserem os tratados em vigor no Brasil e o Regimento Interno



do Superior Tribunal de Justiça. § 3º A homologação de decisão arbitral estrangeira obedecerá ao disposto em
tratado e em lei, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições deste Capítulo. Art. 961. A decisão estrangeira
somente terá eficácia no Brasil após a homologação de sentença estrangeira ou a concessão doexequaturàs
cartas rogatórias, salvo disposição em sentido contrário de lei ou tratado. (...) Art. 963. Constituem requisitos
indispensáveis à homologação da decisão: I - ser proferida por autoridade competente; II - ser precedida de
citação regular, ainda que verificada a revelia; III - ser eficaz no país em que foi proferida; IV - não ofender a coisa
julgada brasileira; V - estar acompanhada de tradução oficial, salvo disposição que a dispense prevista em tratado;
VI - não conter manifesta ofensa à ordem pública. Parágrafo único. Para a concessão do exequatur às cartas
rogatórias, observar-se-ão os pressupostos previstos no caput deste artigo e no art. 962, § 2º . Art. 964. Não será
homologada a decisão estrangeira na hipótese de competência exclusiva da autoridade judiciária brasileira.
Parágrafo único. O dispositivo também se aplica à concessão do exequatur à carta rogatória. Art. 965. O
cumprimento de decisão estrangeira far-se-á perante o juízo federal competente, a requerimento da parte,
conforme as normas estabelecidas para o cumprimento de decisão nacional. Parágrafo único. O pedido de
execução deverá ser instruído com cópia autenticada da decisão homologatória ou do exequatur, conforme o
caso. No caso vertente, foi apresentado ao 9º Oficial de RTD o documento oriundo da Divisão Geral do Tribunal
Superior da República de Singapura, representado por decisão judicial (‘Order of Court’), cujo conteúdo trata de
procedimento judicial instaurado pela CA Investment visando a concessão, pela autoridade judiciária de
Singapura, de força executiva à sentença arbitral parcial. Como consta no Registro n. 1.448.472, a própria
apresentante, CA Investment, requereu ao 9º Oficial a notificação extrajudicial de JF Investimentos e de Eldorado
Brasil, para fins de citação, nos seguintes termos: “Portanto, os notificamos sobre a Ordem de Reconhecimento,
efetuando assim a citação de acordo com a Ordem 48, regra 6(3), e a Ordem 48, regra 6(4), das Regras do
Tribunal de 2021 (Cap. 322).” Contudo, é sabido que qualquer notificação ou citação de decisão estrangeira
(materializada por carta rogatória) dentro do território nacional, em cumprimento ao artigo 105, inciso I, alínea i, da
Constituição Federal, e artigo 960 e seguintes do Código de Processo Civil, deveria passar pelo exame privativo
do E. Superior Tribunal de Justiça para o exequatur. Logo, ante o requerimento de notificação extrajudicial
formulado pela parte interessada com a finalidade de proceder à citação da requerente acerca de processo judicial
que tramita perante o Tribunal Superior da República de Singapura, a “notificação-citação” promovida pelo Oficial
foi praticada com aparente inobservância ao disposto no artigo 160, da Lei n. 6.015/73. Por outro lado, cabe
salientar que, em âmbito registral, qualificados os atos de registro como atos administrativos, espécies de atos
jurídicos em sentido estrito, aos mesmos aplica-se, no que couber, a sistemática referente aos planos de
existência, validade e eficácia dos atos jurídicos. E diante da especificidade destes atos, a Lei de Registros
Públicos se preocupou com as nulidades do registro, em seus artigos 214, 216, 252 e 254. O artigo 214 da Lei
6.015/73 dispõe (nossos destaques): “Art. 214 - As nulidades de pleno direito do registro, uma vez provadas,
invalidam-no, independentemente de ação direta. § 1oA nulidade será decretada depois de ouvidos os atingidos. §
2oDa decisão tomada no caso do § 1ocaberá apelação ou agravo conforme o caso. § 3oSe o juiz entender que a
superveniência de novos registros poderá causar danos de difícil reparação poderá determinar de ofício, a
qualquer momento, ainda que sem oitiva das partes, o bloqueio da matrícula do imóvel. § 4oBloqueada a
matrícula, o oficial não poderá mais nela praticar qualquer ato, salvo com autorização judicial, permitindo-se,
todavia, aos interessados a prenotação de seus títulos, que ficarão com o prazo prorrogado até a solução do
bloqueio. § 5oA nulidade não será decretada se atingir terceiro de boa-fé que já tiver preenchido as condições de
usucapião do imóvel.” O bloqueio de registro é uma criação administrativo-judicial, que visa a impedir que novas
inscrições sejam feitas pelo Registrador até que o erro de registro que foi vislumbrado seja corrigido, possuindo,
portanto, uma função acautelatória. Na espécie, diante da gravidade dos fatos relatados e havendo indícios de
falha na prática do ato de notificação extrajudicial, a ensejar eventual nulidade de pleno direito do registro, há
necessidade de imediata adoção de medida acautelatória adequada à proteção dos interesses da parte que pode
ser potencialmente prejudicada em decorrência dos efeitos do ato extrajudicial viciado. Por todo o exposto, com
fundamento no artigo 214, § 3º, da Lei de Registros Públicos, em caráter excepcional, defiro liminarmente a
imediata sustação cautelar dos efeitos da notificação impugnada, determinando a imediata sustação cautelar dos
efeitos do Registro n.1.448.472, Livro B, do 9º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Comarca de São Paulo (notificação extrajudicial, certidão positiva do certificado n. 5.535, Registro n.1.448.472,
Livro B), ficando vedada a expedição de qualquer certidão de referido registro, dos atos ou referidos documentos
arquivados, sem a prévia e expressa autorização desta Corregedoria Permanente. Determino, ainda, a imediata
averbação, para mera notícia, da presente decisão no Registro n.1.448.472, do Livro B, nos termos do item 63.1,
Cap. XIX, das NSCGJ, servindo a presente decisão, assinada digitalmente, como ofício. 3) Notifique-se a parte
interessada, CA Investment (Brazil) S.A., com fulcro no artigo 214, §1º, da Lei n. 6.015/73, facultada manifestação
em até cinco dias, pena preclusão. Para tal notificação, determino à parte requerente que informe nos autos o
endereço da CA Investment (Brazil) S.A., com brevidade. Com a vinda da informação, providencie a serventia a
expedição do necessário. 4) Dê-se ciência imediata ao Oficial, para as providências necessárias, bem como para
prestar informações e apresentar os seguintes documentos: (i) o documento protocolado sob n. 1.635.189



(observo às fls. 64 que o documento foi apresentado em papel, contendo 7 páginas), juntamente com todos os
demais documentos que o instruíram; (ii) cópia da escrituração do protocolo n. 1.635.189 feita no Livro A (print
legível do próprio livro eletrônico - Livro A), para que este juízo consiga visualizar como foram feitas as anotações
nas colunas pertinentes; (iii) documentos que comprovem a qualificação positiva do documento protocolado sob n.
1.635.189; (iv) cópias de todos os documentos arquivados (armazenados em qualquer meio) relativos: ao
protocolo n. 1.635.189; ao Registro n. 1.448.472 no Livro B; ao recibo n. 24.192.580; à certidão positiva conforme
certificado sob o n. 115.535. Fixo o prazo: 10 (dez) dias. 5) Na sequência, intime-se a parte representante,
facultada manifestação, no prazo de 05 (cinco dias). 6) Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Públicos, para
parecer conclusivo. 7) Oportunamente, conclusos para sentença. 8) Providencie, a serventia judicial, a
regularização da subclasse do pedido de providências junto ao sistema eletrônico, certificando-se. 9) Comunique-
se à E.CGJ, servindo a presente como ofício. Intimem-se. - ADV: M.M.B.F (OAB 78097/SP), W.N.G (OAB
304950/SP), C.A.G (OAB 80566/SP)
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